REQUERIMENTO Nº 1904, DE 2008

Requeremos, nos termos do artigo 170, inciso III, da XIII Consolidação do Regimento Interno, a não realização de sessão Ordinária do próximo dia 23 de maio.

JUSTIFICATIVA

O próximo dia 22 de maio, é data alusiva ao “Corpus Christ”, feriado religioso que será comemorado em todos os municípios do Estado de São Paulo. Os poderes Executivo e Judiciário já decidiram que não haverá expediente em suas repartições na próxima sexta-feira, dia 23 de maio. Por estas razões  solicitamos a não realização de Sessão Ordinária prevista para o dia 23 de maio.

Sala das Sessões, em  19-5-2008

a) Antonio Salim Curiati  a) Gilmaci Santos  a) Adriano Diogo a) Said Mourad  a) André Soares  a) Hamilton Pereira  a) Vitor Sapienza  a) Uebe Rezeck  a) Antonio Mentor  a) Conte Lopes  a) Pedro Tobias  a) Rui Falcão  a) Eli Corrêa Filho  a) Ed Thomaz  a) Barros Munhoz  a) Cido Sério  a) Luciano Batista  a) Mozart Russomanno  a) Afonso Lobato  a) José Zico Prado  a) Analice Fernandes  a) Maria Lúcia Prandi  a) João Caramez  a) Olímpio Gomes  a) Dárcy Vera  a) Davi Zaia a) Geraldo Vinholi  a) Simão Pedro  a) Campos Machado  a) Mauro Bragato  a) João Barbosa  a) Vicente Cândido  a) Jorge Caruso  a) Ana do Carmo

